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PODER EXECUTIVO 
 

 
 

 

  

EDITAIS 

 

 

 

ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigidos 

para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo e 

Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fisca-

lizador do exercício profissional para os cargos com profissão regula-

mentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de condi-

ções da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual a 

Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebimento 

de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta Pre-

feitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Perícias 

pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o comprovante de 

agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 471/2023 

 

Edital de Convocação n° 087, de 24 de junho de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 
Considerando o Ofício nº 1565/2024 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita a convocação mediante Processo Seletivo Sim-

plificado, dentre outros, para os cargos de AUXILIAR EDUCACIONAL e 
PROFESSOR PEDAGOGO. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação dos(as) classificados(as) do Processo Se-
letivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determi-

nado, para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse pú-

blico, objeto do Edital nº. 471/2023 e alterações,  
 

I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 

classificados(as) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor 
de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito 

à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no ho-

rário das 07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da 
data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classifica-

tória. 

 
AUXILIAR EDUCACIONAL 

Classif.    Inscrição   Candidato 

41 47 LIDIA CRISTINA RODRIGUES PEREIRA 

 

PROFESSOR PEDAGOGO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

299 433 FRANCISCA DAS CHAGAS DA SILVA SANTOS 

300 376 JEICIMARY OLIVEIRA DE MORAES 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 
para admissão constante no Edital nº. 471.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 
III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

471.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  
 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-
tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 
V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Primavera do Leste - MT, 24 de junho de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Adriana Tomasoni 
Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 471/2023 

 

Edital de Convocação n° 088, de 24 de junho de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 1501/2024 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita a convocação mediante Processo Seletivo Sim-

plificado para os cargos de AUXILIAR EDUCACIONAL e PROFESSOR 

PEDAGOGO. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação dos(as) classificados(as) do Processo Se-

letivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determi-

nado, para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse pú-

blico, objeto do Edital nº. 471/2023 e alterações,  

 

I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 

classificados(as) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor 

de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito 

à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no ho-

rário das 07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da 

data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classifica-

tória. 

 

AUXILIAR EDUCACIONAL 

Classif.    Inscrição   Candidato 

42 174 JANY GOMES DOS SANTOS 

 

PROFESSOR PEDAGOGO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

301 420 IVETE SOUSA ARAUJO 

302 6 GLEIDNA VIEIRA SILVA 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 471.01/2023 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

471.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 24 de junho de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 471/2023 

 

Edital de Convocação n° 089, de 24 de junho de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 
O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 
Considerando o Ofício nº 1543/2024 SME de lavra da Secretaria Municipal 

de Educação o qual solicita a convocação mediante Processo Seletivo Sim-

plificado para os cargos de AUXILIAR EDUCACIONAL, MOTORISTA 
CATEGORIA “D” - TRANSPORTE ESCOLAR e PROFESSOR PEDA-

GOGO. 

 
TORNA PÚBLICO, a convocação dos(as) classificados(as) do Processo Se-

letivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determi-

nado, para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse pú-

blico, objeto do Edital nº. 471/2023 e alterações,  

 

I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 
classificados(as) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor 

de Recursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito 

à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no ho-
rário das 07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da 

data da publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classifica-

tória. 
 

AUXILIAR EDUCACIONAL 

Classif.    Inscrição   Candidato 

43 601 ANA CAROLINE GOMES RIBAS 
 

MOTORISTA CATEGORIA “D” - TRANSPORTE ESCOLAR 

Classif.    Inscrição   Candidato 

10 483 CLAUDINEI GOMES DE CAMPOS 
 

PROFESSOR PEDAGOGO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

303 386 DANILA MONTEIRO DE SOUZA 

304 179 ANDREIA PEREIRA DOS SANTOS 

305 574 JOANE RESENDE GUIMARAES SOUSA 

306 209 MAXSOELMA DE OLIVEIRA 

307 453 NEUZASY PEREIRA ITACARAMBI 

308 127 MARIA JULIA RIOS BRAND 

309 498 JOSILENE NUNES XAVIER 

310 4 MICHELLI DE OLIVEIRA BARBOSA 

311 583 LUISANE CARVALHO SANTOS 
 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 471.01/2023 e demais normais apli-
cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 
471.01/2023 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-
tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Primavera do Leste - MT, 24 de junho de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Adriana Tomasoni 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 472/2024 

 

Edital de Convocação n° 042, de 24 de junho de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 1281/2024/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Sele-

tivo Simplificado para o cargo de MÉDICO CLÍNICO GERAL 40 hrs. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 472/2024 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 40 hrs 

Classif.    Inscrição   Candidato 

6 447 TAMARIS COSTA MOREIRA MAGALHAES 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 472.01/2024 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

472.01/2024 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 24 de junho de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Paula Cristina Xavier Magalhães de Castro 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 472/2024 

 

Edital de Convocação n° 043, de 24 de junho de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 1250/2024/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Sele-

tivo Simplificado para o cargo de CIRURGIÃO DENTISTA 40 hrs. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 472/2024 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

CIRURGIÃO DENTISTA 40 hrs 

Classif.    Inscrição   Candidato 

2 608 TATIANA MOTTA FUZETI BRAZAO 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 472.01/2024 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

472.01/2024 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 24 de junho de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Paula Cristina Xavier Magalhães de Castro 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 472/2024 

 

Edital de Convocação n° 044, de 24 de junho de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 1256/2024/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Sele-

tivo Simplificado para o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM DO 

SAMU. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 472/2024 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM DO SAMU 

Classif.    Inscrição   Candidato 

1 978 MONICA SILVA BATISTA DOS SANTOS 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 472.01/2024 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

472.01/2024 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 24 de junho de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Paula Cristina Xavier Magalhães de Castro 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 472/2024 

 

Edital de Convocação n° 045, de 24 de junho de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 1055/2024/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Sele-

tivo Simplificado para o cargo de ENFERMEIRO PADRÃO. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 472/2024 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

ENFERMEIRO PADRÃO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

4 688 GABRIELLE MAIA DAS NEVES VIANA 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 472.01/2024 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

472.01/2024 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 24 de junho de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Paula Cristina Xavier Magalhães de Castro 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 472/2024 

 

Edital de Convocação n° 046, de 24 de junho de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 1257/2024/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Sele-

tivo Simplificado para o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 472/2024 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Classif.    Inscrição   Candidato 

18 263 MAIANES PIRES ALMEIDA 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 472.01/2024 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

472.01/2024 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 24 de junho de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Paula Cristina Xavier Magalhães de Castro 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 472/2024 

 

Edital de Convocação n° 047, de 24 de junho de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 1100/2024/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Sele-

tivo Simplificado para o cargo de ENFERMEIRO PADRÃO. 

 

Considerando que o(a) candidato(a) classificado(as) inscrito sob nº 83 con-

vocado(a) pelo Edital de Convocação nº 037.472 de 17 de junho de 2024 

não se apresentou para tomar posse. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 472/2024 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

ENFERMEIRO PADRÃO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

5 171 CELSO ELIZETE DOS SANTOS 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 472.01/2024 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

472.01/2024 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 24 de junho de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Paula Cristina Xavier Magalhães de Castro 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 472/2024 

 

Edital de Convocação n° 048, de 24 de junho de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 1271/2024/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Sele-

tivo Simplificado para o cargo de ENFERMEIRO PADRÃO. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 472/2024 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

ENFERMEIRO PADRÃO 

Classif.    Inscrição   Candidato 

6 1207 EZEQUIEL PAULINO RODRIGUES 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 472.01/2024 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

472.01/2024 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 24 de junho de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Paula Cristina Xavier Magalhães de Castro 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

 

1. Fotocópia da Cédula da Identidade - RG; 

2. Fotocópia do CPF; 

3. Comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 

4. Fotocópia legível da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

5. Fotocópia do comprovante de Escolaridade/Pré-Requisitos exigi-

dos para o cargo; 

6. Carteira de Identidade Profissional ou Certidão comprobatória de 

registro no respectivo Conselho de Classe e Declaração de não estar 

cumprindo penalidade imposta após regular  processo administrativo 

e Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão fis-

calizador do exercício profissional para os cargos com profissão re-

gulamentada.  

7. Comprovante de Residência; 

8. Fotocópia do Titulo de eleitor; 

9. Certidão de Quitação Eleitoral; 

10. Fotocópia do Certificado de Reservista, ou Comprovante de Dis-

pensa do Serviço Militar para os candidatos do sexo masculino; 

11. Fotocópia legível da CNH se for o caso; 

12. Fotocópia da Carteira de Trabalho (página de identificação frente 

e verso); 

13. Fotocópia da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 

anos e Carteira de vacina dos filhos até 5 anos de idade; 

14. Fotocópia do CPF do cônjuge e filhos dependentes maiores de 18 

anos; 

15. Fotocópia do CPF dos pais; 

16. Declaração de aptidão física e mental necessária ao desempenho 

das funções inerentes ao cargo pretendido; 

17. Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de con-

dições da acumulação amparada pela Constituição Federal; 

18. Declaração, de próprio punho, de não ter sido demitido do serviço 

público por motivo justo, ou de não ter sido exonerado a bem do ser-

viço publico, nos últimos 5 (cinco) anos.  

19. Declaração de Bem e Valores; 

20. Comprovante de abertura de conta, em agência bancária na qual 

a Prefeitura de Primavera do Leste mantém convênio para recebi-

mento de créditos salariais (Bradesco). 

21. Exame Admissional, realizada por Junta Médica Oficial desta 

Prefeitura Municipal, realizar o agendamento junto a Central de Pe-

rícias pelo telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o com-

provante de agendamento. 
 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 472/2024 

 

Edital de Convocação n° 049, de 24 de junho de 2024. 

 

CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

O Secretário Municipal de Administração no uso de suas atribuições le-

gais e, de acordo com o que determina o Artigo 37, item IX da Constituição 

Federal e Lei Municipal nº 888/2005 e, por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito do Município de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, 

 

Considerando o Ofício nº 1270/2024/RH/SMS/SUS de lavra da Secretaria 

Municipal de Saúde o qual solicita a convocação mediante Processo Sele-

tivo Simplificado para o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM. 

 

TORNA PÚBLICO, a convocação do(a) classificado(a) do Processo Sele-

tivo Simplificado, que visa a contratação de pessoal por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias, de excepcional interesse público, ob-

jeto do Edital nº. 472/2024 e alterações,  

 

I – Fica convocado(a) o(a) candidato(a) abaixo relacionado(a), classifi-

cado(a) do Processo Seletivo Simplificado, a comparecer no Setor de Re-

cursos Humanos, da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, sito à Rua 

Maringá, 444, centro, nesta cidade, de Segunda à Sexta-feira, no horário das 

07:00h às 11:00h, no prazo de 04 (quatro) dias úteis a contar da data da 

publicação, para ocupar sua vaga de acordo com ordem classificatória. 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Classif.    Inscrição   Candidato 

19 589 KARLA LUCIANY TAVARES DE SOUZA 

 

II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 

para admissão constante no Edital nº. 472.01/2024 e demais normais apli-

cáveis e apresentar os documentos relacionados no Anexo I deste Edital. 

 

III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Edital nº. 

472.01/2024 e suas alterações serão convocados de acordo com a necessi-

dade dos serviços desta Prefeitura.  

 

IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 

no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-

tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-

tros(as) candidatos(as).  

 

V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Primavera do Leste - MT, 24 de junho de 2024. 

 

Hélio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

 

Paula Cristina Xavier Magalhães de Castro 

Secretária Municipal de Saúde 
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SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS SECULT Nº 003/2024 

Edital de Convocação nº 02, de 24 de junho de 2024. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ES-
TADO DE MATO GROSSO, através da Secretaria Municipal de Admi-
nistração, TORNA PÚBLICA a convocação dos classificados do Processo 
de Seleção de Estagiários SECULT, objeto do Edital nº 003/2024 e suas 
disposições, para atender a Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Lazer 
e Juventude, conforme Ofício SECULT nº 0721/2024. 
 
I – Ficam convocados(as) os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), 
classificados(as) do Processo de Seleção de Estagiários SECULT nº 
003/2024, a comparecer no Setor de Recursos Humanos, da Prefeitura Mu-
nicipal de Primavera do Leste, sito à Rua Maringá, 444, centro, nesta cidade, 
de Segunda à Sexta-feira, no horário das 07:00h às 11:00h, no prazo de 04 
(quatro) dias úteis a contar da data da publicação, para ocupar sua vaga de 
acordo com ordem classificatória. 
 

BIBLIOTECA DO JARDIM LUCIANA 
CLASSI-

FICA-
ÇÃO 

NOME TURNO 
SITUA-

ÇÃO 

1º 
MARIANE CHIMELLO 
FERREIRA  

MATU-
TINO 

SELECI-
ONADO 

2º 
WALLYSON RAÍ COSTA 
LOPES 

MATU-
TINO 

SELECI-
ONADO 

3º 
MARIANA DE CASTRO 
DE ARRUDA 

MATU-
TINO 

SELECI-
ONADO 

4º 
STEFANY MACHADO 
DUARTE SOUZA 

MATU-
TINO 

SELECI-
ONADO 

 
BIBLIOTECA DO JARDIM LUCIANA 

CLASSI-
FICA-
ÇÃO 

NOME TURNO 
SITUA-

ÇÃO 

1º 
SARAH DE LANA SAN-
TOS 

VESPER-
TINO 

SELECI-
ONADO 

2º 
CARLOS EDUARDO ME-
DEIROS TOBIAS 

VESPER-
TINO 

SELECI-
ONADO 

3º 
GEOVANA PEREIRA 
COSTA  

VESPER-
TINO 

SELECI-
ONADO 

4º 
MARIA VITÓRIA DE 
SOUZA SILVEIRA 

VESPER-
TINO 

SELECI-
ONADO 

 
 
II – O(a) candidato(a) convocado(a) no item I deverá cumprir as exigências 
para admissão constante no Edital nº. 03/2024 e demais normais aplicáveis 
e apresentar os seguintes documentos: 
 
1.  Fotocópia da Cédula de Identidade RG;  
2.  Fotocópia do CPF;  
3.  Fotocópia da Certidão de nascimento ou Certidão de casamento; 
4.  Fotocópia do título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral (se maior 
de 18 anos); 
5.  Carteira de trabalho (página da foto e verso da página da foto) 
6.  Atestado de freqüência escolar atualizado;  
7.  Comprovante de Endereço;  
8.  Comprovante de abertura de conta salário no Banco Bradesco. 
9.  Exame Admissional a ser realizada por Junta Médica Oficial desta Pre-
feitura Municipal, proceder agendamento junto à Central de Perícias pelo 
telefone (66) 3498-3333 ramal 238 e apresentar o comprovante de agenda-
mento.   
 
III - Os demais candidatos classificados segundo as vagas do Processo de 
Seleção de Estagiários SECULT nº 003/2024 serão convocados de acordo 
com a necessidade dos serviços desta Prefeitura.  
 
IV – O não comparecimento dos(as) convocados(as) no prazo especificado 
no item I deste Edital, caracterizará desistência automática dos(as) candida-
tos(as) à vaga, reservando-se a Administração o direito de convocar ou-
tros(as) candidatos(as).  
 
V – O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
O presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Primavera do Leste – MT, 24 de junho de 2024. 
 

Wanderson Alex Moreira de Lana 
Secretário de Cultura, Turismo, Lazer e Juventude. 

     Portaria nº 020/2021 
 

Helio Schneider Paulus Neto 
Secretário Municipal de Administração 

Portaria nº 986/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Primavera do Leste /MT, CNPJ nº 

01.974.088/0001-05, torna público que requereu junto a SAMA – Secretaria 

de agricultura e meio ambiente, a Licença Prévia (LP) e Licença de Instala-

ção (LI), para Construção da Creche EMEI Jardim Europa localizado na 

Avenida Itália esq. c/ Avenida França, Quadra 09 Lote 01 – Jardim Europa 

l no perímetro urbano do Município de Primavera do Leste/MT. 

PORTARIA Nº 626/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II da 

Constituição Federal, e os incisos IX e XIV do Artigo 58 da Lei Orgânica 

Municipal, e o disposto no artigo 45 da Lei Municipal nº 679 de 25 de se-

tembro de 2001, e de acordo com o Edital de Convocação nº 016 de 14 de 

maio de 2024 do Concurso Público Municipal 01/2023, 

 

RESOLVE 

 

Admitir, no Quadro de Servidores Públicos Municipal, o senhor WILLIAN 

CESAR BARBOSA DE ARRUDA, para exercer a função de OPERA-

DOR DE MÁQUINA - RETROESCAVADEIRA, sendo enquadrado no 

Regime Estatutário, de acordo com a Lei Municipal nº 679 de 25 de setem-

bro de 2001, até disposição em contrário, recebendo a remuneração cons-

tante dos anexos III e IV da Lei Municipal nº 704 de 20 de dezembro de 

2001 – Plano de Cargos e Salários e suas alterações. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 21 de junho de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

LICITAÇÕES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIAS 
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PORTARIA Nº 628/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

R E S O L V E 

 

Exonerar, a pedido o Senhor ERALDO GONÇALVES FORTES, que 

exercia a função de Coordenador de Serviços da Saúde, designado pela 

Portaria nº 268/2024. 

 

Registre-se e publique-se, com efeitos a partir de 28 de junho de 2024. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 24 de junho de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

PORTARIA Nº 627/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II da 

Constituição Federal, e os incisos IX e XIV do Artigo 58 da Lei Orgânica 

Municipal, e o disposto no artigo 45 da Lei Municipal nº 679 de 25 de se-

tembro de 2001, e de acordo com o Edital de Convocação nº 022 de 14 de 

maio de 2024 do Concurso Público Municipal 01/2023, 

 

RESOLVE 

 

Admitir, no Quadro de Servidores Públicos Municipal, o senhor BRUNO 

SOUTO GUIMARÃES, para exercer a função de AGENTE ADMINIS-

TRATIVO, sendo enquadrado no Regime Estatutário, de acordo com a Lei 

Municipal nº 679 de 25 de setembro de 2001, até disposição em contrário, 

recebendo a remuneração constante dos anexos III e IV da Lei Municipal nº 

704 de 20 de dezembro de 2001 – Plano de Cargos e Salários e suas altera-

ções. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 21 de junho de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

PORTARIA Nº 630/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-
MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 

 
R E S O L V E 

 

Artigo 1º - Designar os seguintes fiscais para acompanhamento do processo 
licitatório da modalidade: 

 

INEXIGIBILIDADE 

Nº 323/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N° 0991/2024 

Objeto 

APRESENTAÇÕES ARTISTICOS MUSI-

CAIS DE DJ ATENDENDO AS ATIVIDA-

DES PROVINIENTES DA SECRETARIA 
DE CULTURA, LAZER, TURISMO E JU-

VENTUDE, COM REFERENCIA O CRE-

DENCIAMENTO 001/2024.  

Fiscal do Contrato ELIZETE RODRIGUES DO NASCI-

MENTO 

Suplente do Fiscal PAULO MARCOS DE MORAES COIM-
BRA 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Registre-se e Publique-se,  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 24 de junho de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
ELO. 

 

PORTARIA Nº 629/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, 

 

R E S O L V E 

 

Artigo 1º - Designar os seguintes fiscais para acompanhamento do processo 

licitatório da modalidade: 
 

INEXIGIBILIDADE 

Nº 322/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N° 0990/2024 

Objeto 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL 

CLAUDIANE MATOS DA SILVA – MEI. 

INSCRITA NO CNPJ: 27.275.816/0001-84 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

CUIDADOR JUNTO A CASA LAR DO 

IDOSO CONFORME CREDENCIA-
MENTO 010/2023. EM ATENDIMENTO A 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SO-

CIAL.  

Fiscal do Contrato ELIZETE RODRIGUES DO NASCI-
MENTO 

Suplente do Fiscal PAULO MARCOS DE MORAES COIM-

BRA 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se,  
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 24 de junho de 2024. 
 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

ELO. 
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PORTARIA Nº 632/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

RESOLVE 

 

Artigo 1º - Designar a Comissão Avaliadora do Edital de Concurso Público 

nº 002/2024 – XII FESTIVAL DANÇANDO CINEMA, a ser realizado 

nos dias 02 a 04 de julho de 2024 no Ginásio de Esportes Pianão em Prima-

vera do Leste/MT, composta pelos seguintes membros:  

 

1. BEATRIZ LOBO DE ALBURQUERQUE SANTOS ; 

2. ISMAEL DINIZ DO ESPIRITO SANTO; 

3. ELKA MOURA VICTORINO; 

4. YVES WAGNER MARTINS ALMEIDA;  

5. GENIMA PAULA DE ARRUDA COSTA. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 24 de junho de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

PORTARIA Nº 631/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-
MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 

 
R E S O L V E 

 

Artigo 1º - Designar os seguintes fiscais para acompanhamento do processo 
licitatório da modalidade: 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 139/2023 

PROCESSO 

N° 1940/2023 

Objeto 

PROCESSO LICITATÓRIO, A SER 

REALIZADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, PARA 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE VIGIAS, EM ATENDIMENTO 

ÀS NECESSIDADES DAS DIVER-
SAS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 

Fiscal do Contrato PAULO MARCOS DE MORAES 

COIMBRA 

Suplente do Fiscal ELIZETE RODRIGUES DO NASCI-

MENTO  

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Registre-se e Publique-se,  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 24 de junho de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
ELO. 

PORTARIA Nº 634/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 37, item II da 

Constituição Federal, e os incisos IX e XIV do Artigo 58 da Lei Orgânica 

Municipal, e o disposto no artigo 45 da Lei Municipal nº 679 de 25 de se-

tembro de 2001, e de acordo com o Edital de Convocação nº 020 de 14 de 

maio de 2024 do Concurso Público Municipal 01/2023, 

 

RESOLVE 

 

Admitir, no Quadro de Servidores Públicos Municipal, o senhor FELIPE 

STHOLL DA SILVA, para exercer a função de TÉCNICO ESPOR-

TIVO, sendo enquadrado no Regime Estatutário, de acordo com a Lei Mu-

nicipal nº 679 de 25 de setembro de 2001, até disposição em contrário, re-

cebendo a remuneração constante dos anexos III e IV da Lei Municipal nº 

704 de 20 de dezembro de 2001 – Plano de Cargos e Salários e suas altera-

ções. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 24 de junho de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

PORTARIA Nº 633/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DEPRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

R E S O L V E 

 

Dar baixa no Quadro de Servidores Municipais, dos registros do Senhor 

CLAUDIO DO NASCIMENTO ARAUJO, que exercia a função de Au-

xiliar de Mecânica, designado pela Portaria nº 584/16, em razão do óbito 

ocorrido 20 de junho de 2024. 

 

Registre-se e Publique-se com efeito retroativo a 20 de junho de 2024.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 24 de junho de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 
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PORTARIA Nº 636/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

R E S O L V E 

 

Exonerar a Senhora VERA LÚCIA HENNEHICH DE LIMA, que exercia 

a função de Encarregado de Serviços Administrativos do Gabinete, de-

signada pela Portaria nº 051/2021. 

 

Registre-se e publique-se, com efeitos a partir de 28 de junho de 2024. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 24 de junho de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

 

 

PORTARIA Nº 635/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

R E S O L V E 

 

Exonerar, o Senhor ALEXANDRO MODESTO DA SILVA, que exercia 

a função de Chefe de Seção de Gabinete, designado pela Portaria nº 

899/2022. 

 

Registre-se e publique-se, com efeitos a partir de 28 de junho de 2024. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 24 de junho de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

 

 PORTARIA Nº 638/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

R E S O L V E 

 

Exonerar, o Senhor DIEGO TABORDO EIFLER, que exercia a função 

de Encarregado de Comunicação, designado pela Portaria nº 056/2021. 

 

Registre-se e publique-se, com efeitos a partir de 28 de junho de 2024. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 24 de junho de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

 

 

PORTARIA Nº 637/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

R E S O L V E 

 

Exonerar, o Senhor LAMARTINE REZENDE BRITO, que exercia a fun-

ção de Chefe de Equipe de Apoio Administrativo, designado pela Portaria 

nº 623/2022. 

 

Registre-se e publique-se, com efeitos a partir de 28 de junho de 2024. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 24 de junho de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 
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PORTARIA Nº 640/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

R E S O L V E 

 

Exonerar, a Senhora EUSENIR APARECIDA NOVAES RIBEIRO, que 

exercia a função de Chefe de Equipe de Serviços de Saúde, designado pela 

Portaria nº 372/2022. 

 

Registre-se e publique-se, com efeitos a partir de 28 de junho de 2024. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 24 de junho de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

 

 

PORTARIA Nº 639/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

R E S O L V E 

 

Exonerar, o Senhor MAVIANE DE FÁTIMA DAMITZ, que exercia a 

função de Chefe de Seção de Serviços de Saúde, designado pela Portaria 

nº 832/2021. 

 

Registre-se e publique-se, com efeitos a partir de 28 de junho de 2024. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 24 de junho de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

 

 
PORTARIA Nº 642/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais,  

 

R E S O L V E 

 

Nomear, a Senhora GABRIELE WAGNER DE SOUZA, para exercer a 

função de Encarregado de Jornalismo, desta Prefeitura, recebendo a re-

muneração constante dos Anexos III, IV e V da Lei Municipal nº 813 de 19 

de dezembro de 2003, e suas alterações. 

 

Registre-se e Publique-se, com efeito retroativo a 13 de junho de 2024. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 24 de junho de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

PORTARIA Nº 641/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

R E S O L V E 

 

Exonerar, a Senhora GABRIELE WAGNER DE SOUZA, que exercia a 

função de Encarregado de Jornalismo, designada pela Portaria nº 

101/2024. 

 

Registre-se e publique-se, com efeito retroativo a 11 de junho de 2024. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 24 de junho de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PRIMAVERA DO LESTE/MT 

E-mail: secretaria.conselhos@pva.mt.gov.br 

 

RESOLUÇÃO Nº 08 DE 24 DE JUNHO DE 2024 

 

Regulamenta a concessão de Benefícios Eventuais no âmbito da Política Pública de Assistência Social e dá outras providencias no Município de Primavera 

do Leste – MT. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Primavera do Leste-MT – CMAS - no uso de atribuições legais que lhe confere a Lei Nº 8.742/1993 - Lei Orgânica 

da Assistência Social (LOAS) e Lei Municipal Nº 2.265/2024 que dispõe sobre o Sistema Único de Assistência Social no município de Primavera do Leste-MT, 

através de sua Presidente e diante da DELIBERAÇÃO DO COLEGIADO em Reunião Extraordinária realizada  no dia 20 de junho de 2024.  

 

Considerando que a concessão dos benefícios eventuais da assistência social, é um direito garantido e de longo alcance social de acordo com o artigo 22 da Lei nº 

8.742, de 7 de dezembro de 1993, sendo este benefício de caráter suplementar e temporário; 

 

Considerando o Decreto Federal nº 6.307 de 14 de dezembro de 2007, que dispõe sobre os benefícios eventuais de que trata o artigo 22 da Lei nº8. 742, de 7 de 

dezembro de 1993; 

 

Considerando a Resolução nº 269, de 13 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência 

Social – NOB-RH/SUAS; 

 

Considerando a Resolução nº 212/2006 de 19 de outubro de 2006, do CNAS – Conselho Nacional de Assistência Social, que propõe critérios orientadores para a 

regulamentação da provisão de benefícios eventuais no âmbito da política pública de assistência social; 

 

Considerando a Resolução nº 039/2010 do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS, que dispõe sobre o processo de reordenamento dos Benefícios 

Eventuais no âmbito da Política de Assistência Social em relação à Política de Saúde; 

 

Considerando a Resolução nº 017/2011 do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS, que dispõe sobre reconhecer as categorias profissionais de nível 

superior para atender as especificidades dos serviços socioassistenciais e das funções essenciais de gestão do Sistema Único de Assistência Social – SUAS; 

 

Considerando as Orientações Técnicas sobre Benefícios Eventuais no SUAS do Ministério de Desenvolvimento Social 2018; 

 

Considerando a necessidade de revogação da Resolução nº 07 de 18 de Novembro de 2022  do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Estabelecer critérios e prazos regulamentadores da provisão de benefícios eventuais no âmbito da Política Pública de Assistência Social de Primavera do 

Leste. 

 

Art. 2º Os Benefícios Eventuais são uma modalidade de provisão de proteção social básica de caráter suplementar e temporário, integrante do Sistema Único de 

Assistência Social – SUAS, com fundamentação nos princípios de cidadania e nos direitos sociais e humanos. 

§ 1º Na oferta dos Benefícios Eventuais deverão ser garantidos os princípios da gratuidade, da transparência e informação dos mecanismos e critérios de acesso, com 

qualidade e agilidade, bem como, ter espaços para manifestação e defesa dos direitos dos cidadãos (ãs). 

§ 2º A provisão de Benefícios Eventuais da Assistência Social deverá ser realizada conforme situação temporária de vulnerabilidade e risco social enfrentada pelos 

cidadãos (ãs) e /ou famílias, nas modalidades de Proteção Social Básica e de Proteção Social Especial. 

 

Art. 3º O benefício eventual destina-se aos cidadãos (as) e/ou às famílias com impossibilidade de arcar por conta própria com o enfrentamento de contingências 

sociais, cuja ocorrência provoca riscos e fragiliza a manutenção do indivíduo, a unidade familiar e a sobrevivência de seus membros. 

§ 1º Para efeito do disposto no caput deste artigo, entende–se por família o grupo de pessoas que se encontram unidas por laços consanguíneos ou afetivos, que 

convivam sob o mesmo teto e cuja economia é mantida pela contribuição de seus integrantes. 

§ 2º Os cidadãos (ãs) e/ou as famílias beneficiadas com o auxílio eventual deverão residir no município de Primavera do Leste. 

§ 3º Os beneficiários de que trata esta resolução serão inscritos no CadÚnico. 

§ 4º Cabe a Secretaria de Assistência Social, aos Centros de Referência de Assistência Social - CRAS e ao Centro de Referência Especializado de Assistência Social 

– CREAS, encaminhar o cidadão (ã) ou a família para a inserção e/ou atualização dos dados no Cadastro Único – CadÚnico para Programas Sociais. 

 

Art. 4º Os requerentes prestarão as informações, no ato da solicitação, que serão registradas em impresso próprio, denominado cadastro socioeconômico, de uso 

restrito no CRAS, CREAS ou unidade de referência da Secretaria de Assistência Social do território onde os usuários residam. 

§ 1º No cadastro socioeconômico constará a assinatura do requerente e/ou responsável familiar dando ciência das informações prestadas e registradas. 

§ 2º Poderão ser utilizados outros instrumentais técnicos para a avaliação dos benefícios eventuais. 

§3º Na comprovação das necessidades para a concessão do benefício eventual são vedadas quaisquer situações de constrangimento ou vexatórias. Sendo assim, o 

requerente não é obrigado a apresentar declarações ou atestados de pobreza, submetido a entrevistas constrangedoras e a abordagens com uso de linguagem complexa 

e inacessível, receba visitas domiciliares invasivas e fiscalizatórias ou pré-julgamentos de qualquer natureza. 

 

Art. 5º Os Benefícios Eventuais são provisões suplementares e provisórias, prestadas aos cidadãos (ãs) e às famílias em virtude do nascimento, morte, situações de 

vulnerabilidade temporária e de calamidade pública. 

§ 1º São formas de Benefícios Eventuais: 

I – Auxílio Natalidade; 

CONSELHOS MUNICIPAIS 

 

 

mailto:secretaria.conselhos@pva.mt.gov.br
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II- Auxilio Funeral; 

III – Auxílio Alimentação; 

IV – Auxílio Moradia; 

V - Auxílio por Vulnerabilidade Temporária; 

VI– Auxílio em Situação de Calamidade Pública. 

§ 2º O recebimento de um benefício eventual não exclui a possibilidade de recebimento de outros benefícios eventuais. O benefício natalidade será devido à família 

em número igual ao das ocorrências desse evento. 

 

Art. 6º O benefício eventual Auxílio Natalidade, constitui-se em uma prestação temporária, não contributiva da assistência social, em pecúnia ou em bens de 

consumo, para reduzir a vulnerabilidade provocada por nascimento de membros da família. 

§ 1º o requerimento e acesso ao benefício ocorrerá através das equipes de referência das unidades de CRAS’s, CREAS e/ou Unidades de Alta Complexidade do 

município. 

§ 2º o auxílio em forma de bens de consumo, conterá um kit básico de enxoval para o recém nascido. 

§ 3º para fins de garantia de proteção a saúde das gestantes, será orientado o acompanhamento da Unidade de Estratégia de Saúde da Família - ESF de sua região, 

sendo detentora do cartão da gestante e realizando o pré-natal conforme orientação médica. 

§ 4º O material será fornecido pela Prefeitura Municipal e concedido ao beneficiário (a) após avaliação da equipe técnica de referência. 

§ 5º O Benefício prestado em virtude de nascimento deverá ser concedido: 

I - À genitora que resida no Município; 

II - À família do nascituro, caso a mãe esteja impossibilitada de requerer o benefício ou tenha falecido; 

III - À genitora ou família que esteja em trânsito no município e seja potencial usuária da assistência social; 

IV – À genitora em situação de vulnerabilidade social, que esteja em acompanhamento familiar pelas equipes técnicas dos CRAS’s, CREAS e/ou Unidades de Alta 

Complexidade; 

V- Em caso de gestação múltipla, o benefício será concedido de acordo com a quantidade de nascituros. 

 

Art. 7º O Benefício eventual de Auxílio Funeral, constitui-se como uma prestação temporária, não contributiva da assistência social, em pecúnia, por uma única 

parcela, ou em prestação de serviço, para reduzir a vulnerabilidade provocada por morte de membro da família sepultado no município de Primavera do Leste/MT. 

§ 1º Os serviços devem auxiliar o custeio de despesas de urna funerária, preparação do corpo, velório e sepultamento, incluindo transporte funerário, utilização de 

capela, translado, dentre outros serviços inerentes que garantam a dignidade e o respeito à família beneficiária. 

I - Em casos de necessidade de translado a família beneficiada terá um acréscimo de até 0,71 (zero vírgula setenta e um) do salário mínimo no auxílio. 

§ 2º Não haverá concessão do Benefício Eventual na modalidade de auxílio funeral, para a família que possuir convênio/plano funerário. 

§ 3º O auxílio funeral poderá ser requerido no prazo de até 60 (sessenta) dias após o óbito. 

§ 4º Considera-se beneficiária, às famílias com renda mensal de até 1/2 salário mínimo per capita, e não superior a três salários mínimos no total. 

§ 5º Caso a pessoa resida sozinha a condicionalidade de renda será ampliada para 01 (um) salário mínimo. 

§ 6º O benefício de auxílio funeral deve ter como referência o valor das despesas previstas neste artigo, não podendo ser superior a 1,7 (um vírgula sete) do salário 

mínimo vigente. 

§ 7º Quando se tratar de usuário da Política de Assistência Social que estiver com os vínculos rompidos, o requerimento deste benefício poderá ser realizado por 

representante de instituição pública ou privada que acompanhou, acolheu ou atendeu a pessoa antes de seu falecimento. 

I - Quando se tratar de usuário da Política de Assistência Social em situação de abandono e ou isolamento familiar, pessoa em situação de rua, indivíduo sem vínculo 

familiar conhecido ou em acolhimento institucional municipal será concedido o valor integral das despesas do funeral, sendo gerido pelo órgão gestor de Assistência 

Social. 

§ 8º São documentos essenciais para o auxílio funeral: 

I – certidão de óbito ou declaração médica, constando a assinatura do médico e o número de registro no Conselho Regional de Medicina; 

II – ordem de serviço da Funerária, detalhando as despesas com o funeral; 

III – comprovante atualizado de residência no município; 

IV – comprovante ou declaração de renda dos membros da residência do falecido; 

V – cédula de identidade e CPF do requerente; em casos excepcionais em que houver extravio dos documentos pessoais apresentar o Boletim de Ocorrência; 

VI – o requerente deverá declarar que habitava a mesma residência podendo ser: cônjuge, companheiro (a), filho (a), enteado (a), pai, padrasto, mãe, madrasta, avô, 

avó, irmã (o), tutor (a) ou curador (a). 

VII – se o falecido residia sozinho (a), o (a) requerente poderá ser qualquer parente até o 3.º grau; 

VIII - não havendo parente nessa condição, poderá ser qualquer pessoa devidamente identificada e que, em qualquer das situações, preencha os requisitos de renda 

estabelecidos nesta resolução. 

§ 9º A administração pública não será responsável por qualquer ônus financeiro ou legal com relação à inadimplência junto às funerárias. 

 

Art. 8º A forma de pagamento será por meio de transferência bancária para a conta em nome do requerente ou cheque nominal ao beneficiário. 

 

Art. 9º Os casos que não estão previstos nesta resolução que são considerados demanda da Política de Assistência Social serão avaliados por equipe técnica de 

referência de nível superior dos serviços do SUAS, que possuam registro em conselho de classe, podendo ter alteração de valores. 

 

Art. 10º O benefício eventual na forma de Auxílio Alimentação, constitui-se em uma prestação temporária e provisória, não contributiva da Assistência Social, de 

acordo com a disponibilidade do município, que visa o atendimento das necessidades básicas dos cidadãos (ãs) e/ou famílias que se encontrem em situação de 

vulnerabilidade e/ou risco social. 

§ 1º O benefício de auxílio alimentação será destinado aos cidadãos (ãs) e/ou famílias atendidas e/ou acompanhadas pelas equipes técnicas de referência, preferen-

cialmente às famílias com os seguintes critérios: 

I – Idosos, gestantes, mulheres chefes de família, pessoas com deficiência, famílias e/ou indivíduos em situação de vulnerabilidade temporária com renda familiar 

de até 02 (dois) salários mínimos; 

II - Independente do número de pessoas residentes no mesmo domicílio, e que participem das atividades dos CRAS’s, CREAS ou Unidades da Assistência Social, 

somente será concedido 01 (um) auxílio alimentação no período de 30 (trinta) dias por domicílio; 

§ 2º O auxílio alimentação, no âmbito do município de Primavera do Leste/MT, será concedido aos cidadãos (ãs) e/ou famílias na forma de cesta básica, mediante 

agendamento prévio junto aos CRAS’s de seu território de abrangência, atendimento individualizado e/ou visita domiciliar de acordo com o parecer técnico, elaborado 

pelo (a) equipe técnica de referência. 
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Art. 11º O benefício eventual de Auxílio Moradia terá caráter excepcional, transitório, não contribuitivo, concedido em pecúnia e destinado para o pagamento de 

aluguel de imóvel de terceiros às famílias em situação de vulnerabilidade e/ou risco social, condicionado ao atendimento dos critérios e procedimentos definidos 

nesta Resolução. 

§ 1º O benefício de auxílio moradia será destinado exclusivamente ao pagamento de locação residencial com atraso de no mínimo 30 (trinta) dias, após avaliação do 

(a) assistente social. 

§ 2º A mulher será preferencialmente indicada como titular para receber o auxílio. Na impossibilidade poderá ser indicado outro membro da família como responsável 

pelo recebimento. 

§ 3º A contratação da locação, a negociação de valores e o pagamento aos locadores serão responsabilidades do titular do benefício. 

§ 4º A administração pública não será responsável por qualquer ônus financeiro ou legal com relação ao locador. 

§ 5º Considera-se beneficiárias, as famílias ou cidadãos (ãs) com renda mensal de até 1/2 salário mínimo per capta. 

§ 6º Caso a pessoa resida sozinha a condicionalidade de renda será ampliada para 01 (um) salário mínimo. 

§ 7º O valor máximo a ser pago pelo benefício será de ½ salário mínimo vigente, pelo período de 30 (trinta) dias. 

§ 8º O benefício poderá ser prorrogado, mediante avaliação técnica e parecer social, por uma única vez, no período de 01 (um) ano. 

§ 9º São documentos exigidos para o auxílio moradia: 

I – RG e CPF do requerente; 

II – comprovante atualizado de residência no município; 

III – comprovante ou declaração de renda dos membros da residência; 

IV – declaração devidamente assinada pelo proprietário do imóvel; 

V – Contrato de locação do imóvel e/ou cópia do IPTU; 

VI - outros documentos poderão ser solicitados. 

 

Art.12º É vedada a concessão do benefício de auxílio moradia nos casos de ocupação de áreas públicas ou privadas, inclusive área de preservação permanente, ou 

ocupações que não se enquadrem no atendimento das Políticas Públicas de Assistência Social e Habitação. 

 

Art. 13° O Benefício eventual por Vulnerabilidade Temporária será destinado à família ou ao cidadão (ã) visando minimizar situações de riscos, perdas e danos, 

decorrentes de contingências sociais, e deve integrar-se à oferta dos serviços socioassistenciais, buscando o fortalecimento dos vínculos familiares e a inserção 

comunitária, e são assim entendidos: 

I – riscos: situação de padecimento; 

II – perdas: privação de bens e de segurança material; 

III – danos: agravos sociais e ofensas. 

§ 1º O benefício será concedido na forma de pecúnia ou bens de consumo, em caráter temporário, sendo o seu valor e duração definidos de acordo com parecer social 

e com o grau de complexidade da situação de vulnerabilidade e risco pessoal das famílias e cidadãos (ãs), identificados nos processos de atendimento dos serviços. 

§ 2º No caso deste auxílio ser voltado para quitação de contas de água e luz, será solicitado relatório de débitos das referidas empresas. 

§ 3º Identificada a situação de Vulnerabilidade Temporária, o cidadão (ã) poderá solicitar transporte, por meio de passagens, de acordo com a disponibilidade do 

município, desde que possua vínculo familiar, afetivo ou empregatício com o outro município. 

I – Não poderá ser concedida mais de uma passagem ao mesmo cidadão (ã) pelo prazo de um ano, a contar da data da solicitação. 

II – A passagem será concedida ao cidadão (ã) após atendimento individualizado e/ou visita domiciliar de acordo com o parecer técnico, elaborado pela equipe 

técnica de referência dos equipamentos da Assistência Social do Município.  

III – Não será concedida passagem ao cidadão (ã) que precisar se ausentar do município para fins de perícias médicas e afins. 

 

Art. 14° A situação por benefício de Calamidade Pública é reconhecida pelo poder público como sendo uma situação anormal, advinda de baixas ou altas tempe-

raturas, tempestades, enchentes, inversão térmica, entre outros eventos da natureza, bem como desabamentos, incêndios, epidemias, ocasionando sérios danos à 

família ou a comunidade. 

 

Parágrafo Único: No caso de calamidades e situações de caráter emergenciais devem ser realizadas ações conjuntas das políticas setoriais municipais, no atendi-

mento aos cidadãos (ãs) e às famílias nesta situação, sendo que a concessão de benefícios se dará de acordo com a situação apresentada, devendo ter regulamentação 

por meio de Decreto Municipal. 

 

Art. 15° As provisões relativas a programas, projetos, serviços e benefícios diretamente vinculados às políticas de saúde, educação, cultura e às demais políticas 

setoriais não se incluem na modalidade de benefícios eventuais da Política de Assistência Social, ficando vedado o seu fornecimento. 

 

Art. 16° Os benefícios eventuais serão regulamentados por esta Resolução Municipal em consonância com a LOAS, PNAS, SUAS e legislação municipal, estadual 

e federal que sobrevier de acordo com a legislação que regulamenta estes benefícios. 

 

Art. 17° Os casos que não estão previstos nesta Resolução e que são considerada demanda da Política de Assistência Social serão avaliados por equipe técnica de 

referência de nível superior dos serviços do SUAS, que possuam registro em conselho de classe. 

 

Art. 18° As despesas decorrentes desta Resolução ocorrerão conforme dotações orçamentárias específicas e de acordo com a disponibilidade de recursos do Muni-

cípio. 

 

Art. 19° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se.a 

 

Primavera do Leste/MT, 24 de Junho de 2024 

 

Joelma Santana Sousa Caldas 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS 

Primavera do Leste/MT  
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PODER LEGISLATIVO 

 

 

RESULTADO DISPENSA DE LICITAÇÃO- ELETRÔNICA 

Dispensa de Licitação nº 12/2024 

Processo Administrativo nº 41/2024 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE torna pú-

blico, para conhecimento dos interessados, o resultado final obtido na Dis-

pensa de Licitação nº 12/2024 do processo de compra nº 41/2024 referente 

à AQUISIÇÃO DE LIXEIRAS DE COLETA SELETIVA PARA A CÂ-

MARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE-MT, sob o critério 

menor preço por item, cujo resultado é o seguinte: sagram-se vencedor(as) 

a(s) empresa(s) CONSTRUMAIS MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 

LTDA  – CNPJ 54.968.146/0001-54  para o(s) item(s) requerido(s) – ITEM 

1 total de R$ 4.940,00 (quatro mil novecentos e quarenta reais) e ITEM 3 

total de R$ 640,00 (seiscentos e quarenta reais ) somando R$ 5.580,00 

(cinco mil quinhentos e oitenta reais) e CHÃO DE GIZ – CNPJ 

29.071.796/0001-55 – ITEM 2 total R$ 1.799,99 (um mil setecentos e no-

venta e nove reais e noventa e nove centavos). 

 

Primavera do leste, 24 de junho de 2024. 

 

Simone Fajardo Marafon 

Agente de Contratação 

Port. 085/2024 

 

*Original assinado no processo 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - MT 

FISCAL DE CONTRATOS 

NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATO Nº 23/2024. 

 

Ao Senhor representante legal da empresa 49.109.846 EDDER CEZAR 

GALVAO DE SOUZA, pessoa jurídica de direito privado, regularmente 
inscrita no CNPJ sob n° 49.109.864/0001-35, estabelecida na Rua Londrina 
nº 912, Centro, CEP 78.850-000, em Primavera do Leste – MT, doravante 
denominada CONTRATADA, nesse ato representada por seu proprietário, 
o Sr. Edder Cézar Galvão de Souza (proprietário), tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nº 12/2024 e, em observância às dis-
posições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, resolvem celebrar o pre-
sente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 005/2024, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Contratação de pessoa jurídica especializada para AQUISIÇÃO DE EQUI-

PAMENTOS DE SOM PARA O ANEXO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE PRIMAVERA DO LESTE - MT, para atender as necessidades da casa 
de leis de Primavera do Leste - MT, tendo a pessoa jurídica a ser contratada 
a inteira responsabilidade em fornecer todos os equipamentos necessário de 
som bem como todo pessoal especializado para o controle e a execução do 
serviço. 
 
DO ATO: Trata-se de NOTIFICAÇÃO enviada à licitante acima qualifi-
cada, a fim de que exerça seu direito de ampla defesa conforme exposto no 
§1º art. 142 da Lei 14.133/21. 
 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Primavera do Leste - MT, 24 de junho de 2024. 
 

JEFERSON SCHERER SOLIMAN 

FISCAL DE CONTRATO 
PORTARIA Nº 121/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 15/2024 

PROCESSO Nº 44/2024 

 

RECONHEÇO a contratação por meio de Inexigibilidade de Licitação, 

considerando, a orientação disposta no Parecer Jurídico nº 100/2024/PJCM, 

nos termos do Artigo 74, Inciso III, Letra “f” da Lei Federal nº 14.133 de 

2021. 

 

OBJETO: Curso de capacitação sob o tem: “Eleições 2024, calendário elei-

toral e gestão de município” destinado a 01 (um) parlamentar entre os dias 

09 a 13 de julho de 2024 na cidade de Fortaleza - CE. 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

HOMOLOGO este processo de Inexigibilidade de Licitação, para contra-

tação da Empresa: CLESIO MUCIO DRUMOND FILHO - ME, portadora 

do CNPJ nº 39.451.628/0001-49, pelo valor total de R$ 990,00 (Novecentos 

e noventa reais), tendo o presente constante dos autos. 

 

Publique-se. 

 

Primavera do Leste – MT, 24 de junho de 2024. 

 

Valdecir Alventino da Silva 

Vereador Presidente 

 

*original assinado nos autos do processo 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Contrato: Nº 47/2024 

Processo Administrativo: Nº 44/2024 

Inexigibilidade: Nº 015/2024 

Objeto:  Empresa especializada para serviço de capacitação sobre: "Elei-

ções 2024 calendário eleitoral e gestão de município”. 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - 

MT. 

CNPJ: 22.672.727/0001-83 

Contratado: CLESIO MUCIO DRUMOND FILHO - ME. 

CNPJ: 39.451.628/0001-49. 

Valor: R$ 990,00 (Novecentos e noventa reais) 

Data: 24/06/2024. 

Período Vigência: De 24/06/2024 a 24/09/2024. 

 

Primavera do Leste, 24 de junho de 2024 

 

Publique-se. 

 

Valdecir Alventino da Silva 

Vereador Presidente 

 

*original assinado nos autos do processo 


